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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 004, DE 01 DE JUNHO DE 2015.
ALTERA O ART. 7º, INCISO I, DA LEI Nº 1646, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006.
A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, no uso de suas atribuições regimentais, apresenta o seguinte
PROJETO DE LEI

Art. 1°. O art. 7º, inciso I, da Lei nº 1646, de 18 de dezembro de 2006, passa a vigir com a seguinte redação:

 Art. 7º. (...)

I – atestado ou certificado de frequência, inscrição ao encontro, seminário, congresso ou quaisquer outros, ou outro documento que certifique a presença do beneficiário no local do destino, conforme a solicitação prévia da diária, sendo obrigatória a apresentação dos comprovantes de passagens ou gastos com combustíveis, como também a apresentação dos gastos com pernoite em hotel ou similar, alimentação e táxi, com as respectivas Notas Fiscais ou Recibos.
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala Fernando Ferrari, Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, RS, 01 de junho de 2015.
 Verª. Ziânia Maria Bolzan,

Presidente.

             Ver. Fábio Polenz Parnov,                                                          Ver. Ângelo Parcianello,
                      Secretário.                                                                                 Vice-Presidente.

                            JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 004/2015.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
             Como forma de proporcionar maior segurança jurídica à matéria, como também no intuito de evitar interpretações divergentes acerca do tema, a Mesa Diretora dessa Casa Legislativa apresenta à apreciação de seus pares o Projeto de Lei em questão.

O objetivo dessa proposição e fazer com que, no processo de prestação de contas das diárias recebidas pelos Vereadores e Servidores do Poder Legislativo Municipal, também sejam incluídas as despesas com estadia, alimentação e táxi, as quais deverão ser devidamente comprovadas, através da apresentação das respectivas Notas Fiscais. Até o momento, as despesas que se exigia fossem comprovadas diziam respeito tão somente às com passagens ou combustível. 
Caso aprovado o Projeto de Lei em tela, se tornará ainda mais transparente essa questão relativa à concessão de diárias e sua efetiva utilização, com o que se evitará intermináveis discussões acerca da matéria.

Por conseguinte, pelas razões acima esposadas, pretende-se a acolhida dos nobres edis ao presente Projeto de Lei Legislativo, a fim de que seja aprovado e comece a surtir seus efeitos de imediato.

Verª Ziânia Maria Bolzan

         PRESIDENTE
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